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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 301-A, DE 2003 
(Da Sra. Nice Lobão) 


Altera a redação do § 4º do art. 3º, da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. LÉO ALCÂNTARA).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE:

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54).


Apreciação:

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

S U M Á R I O

 I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:

· parecer do relator

· complementação de voto

· substitutivo oferecido pelo relator

· parecer da Comissão

· substitutivo adotado pela Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  O parágrafo 4º, artigo 3º, da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ...................................................................................

...............................................................................................

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das contribuições destinadas ao SESC, SESI, SENAI, SENAC, SEBRAE e seus congêneres, bem como das relativas ao salário-educação”.

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O projeto altera o texto do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 9.317/96, cuja imprecisão deu margem a uma interpretação equivocada e extensiva pelo Executivo, com prejuízos para as entidades sindicais patronais. Diz o dispositivo que a "inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais contribuições instituídas pela União”. Com base nele, a Secretaria da Receita Federal expediu a Instrução Normativa nº 09, de 10.02.99, dispensando o pagamento, também, da contribuição sindical patronal, essencial à sobrevivência das entidades sindicais empregadoras.

A isenção decretada pela Receita Federal é inadmissível sob todos os aspectos. Especialmente por faltar legitimidade àquele órgão para concedê-la, visto estar a contribuição inserida no âmbito da atuação do Ministério do Trabalho e Emprego, que é quem fiscaliza seu recolhimento e detém parcela (20%) da arrecadação. Além disso, a medida implica clara interferência do Estado na organização sindical, o que a Constituição repele (art. 8º). Mais: por se tratar de um tributo, somente a lei poderia dispensar seu pagamento, já que só por lei pode ser criado.

Por outro lado, como sabido e ressabido, 90% (noventa por cento) das empresas são constituídas de microempresas e empresas de pequeno porte, donde se conclui que as entidades sindicais não poderão assisti-las por falta de recursos para essa assistência constitucional (art. 8º, inc. VI, CF).

Finalmente, e é também muito importante, as categorias profissionais (de empregados) continuam intocáveis em suas contribuições sindicais, o que fere o princípio da isonomia.

A Instrução Normativa, assim, extrapola seus próprios limites, cabendo ao legislador estabelecer, objetivamente, as contribuições que pretendeu dispensar, como faz o projeto.

Sala das Sessões, em 12 de março de 2003.

Deputada NICE LOBÃO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Constituição 

da 

República Federativa do Brasil 

1988 

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II 

 Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Dos Direitos Sociais 

.........................................................................................................................................................

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

LEI nº 9.317, DE  5 de dezembro de 1996.

Dispõe sobre o Regime Tributário das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, Institui o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III 

 Do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES 

Seção I

 Da Definição e da Abrangência 

Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa de pequeno porte, na forma do art. 2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições:

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP;

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS;

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994.

* Alínea com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

§ 2º O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF;

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II;

c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados - IE;

d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, bem assim relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos;

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;

f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF;

g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado.

§ 3º A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na hipótese da alínea d do parágrafo anterior, será definitiva.

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais contribuições instituídas pela União.

* § único acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

Instrução Normativa SRF nº 009, de 10 de fevereiro de 1999.
(Revogada pela IN SRF 34/2001)

Dispõe sobre o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras providências

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e alterações posteriores, resolve:

Capítulo I
Das disposições preliminares

Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que menciona, nos termos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e alterações posteriores. 

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................

Instrução Normativa SRF nº 34, de 30 de Março de 2001.

(Revogada pela IN SRF nº250, de 26 de novembro de 2002)

Dispõe sobre o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 190 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 227, de 3 de setembro de 1998, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e nº 10.034, de 24 de outubro de 2000, e nas Medidas Provisórias nº 2.113-29, de 27 de março de 2001, e nº 2.132-43, de 27 de março de 2001, resolve:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta o tratamento tributário diferenciado, simplificado e favorecido aplicável às microempresas e às empresas de pequeno porte optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples).

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................

Instrução Normativa SRF nº 250, de 26 de novembro de 2002.

Dispõe sobre o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 209 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 259, de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nº 10.034, de 24 de outubro de 2000 e nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, e nas Medidas Provisórias nº 2.113-29, de 27 de março de 2001, nº 2.132-43, de 27 de março de 2001 e nº 75, de 24 de outubro de 2002, resolve:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta o tratamento tributário diferenciado, simplificado e favorecido aplicável às microempresas e às empresas de pequeno porte optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples).

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

I – RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, de autoria da ilustre Deputada Nice Lobão, tem por objetivo alterar a Lei n.º 9.317, de 1996, a fim  de tornar expressa a relação das contribuições instituídas pela União de cujo pagamento estão dispensadas as empresas optantes do SIMPLES.

Uma vez esgotado o prazo regimental próprio não foram apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A Lei n.º 9.317, de 1996, no § 3º de seu art. 4º, estabeleceu que “a inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais contribuições instituídas pela União”.

Ao regulamentar a matéria, através da Instrução Normativa n.º 250, de 26 de novembro de 2002, (que revogou as Instruções Normativas n.º 9 e n.º 34, de 1999 e de 2001, respectivamente) a Secretaria da Receita Federal deu à matéria o seguinte tratamento:

“Art. 5º ....................................................................................

§ 7º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, inclusive as destinadas ao Serviço Social do Comércio (Sesc), ao Serviço Social da Indústria (Sesi), ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai), ao serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac), ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), e seus  congêneres, bem assim as relativas ao salário-educação e à contribuição sindical patronal.”

Como bem argumenta o autor, parece-nos que a Secretaria da Receita Federal  ultrapassou a vontade do legislador, estendendo a lista de contribuições a que não se sujeitam as micro e pequenas empresas além do que inicialmente se desejava. Para a correção desse erro normativo não seria necessária a aprovação de uma lei, visto que poderia se dar pela edição de um decreto legislativo desta Casa, tornando sem efeito o dispositivo reproduzido acima.

Mas, independentemente desse argumento jurídico, que certamente será examinado com maior sabedoria na douta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, parece-nos que, do ponto de vista econômico, que é o que nos cabe examinar, a inclusão da contribuição sindical patronal na relação é, de fato, inapropriada.

As micro  e pequenas empresas são, naturalmente, as que mais se utilizam dos serviços disponibilizados pelos  sindicatos patronais. O não pagamento das contribuições para esses sindicatos levaria ao seu enfraquecimento, representando não um ganho para o segmento empresarial beneficiado com a isenção, mas uma perda significativa na qualidade dos serviços a que hoje têm acesso essas empresas.

Por outro lado, a correção, por meio de lei, da interpretação equivocada que a Secretaria da Receita Federal deu ao texto legal vigente, impede que esse tipo  de erro volte a se repetir em prejuízo da classe empresarial.

Pelo exposto, nosso voto é favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 301, de 2003.

Sala da Comissão, em 03 de  setembro de 2003.

Deputado Leo Alcântara 

Relator

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

I – RELATÓRIO

O projeto de lei em tela, de autoria da ilustre Deputada Nice Lobão, objetiva alterar a Lei nº 9.317, de 1996, tornando expresso quais as contribuições que as empresas optantes pelo SIMPLES ficam dispensadas de pagar.

Não foram apresentadas emendas ao projeto no decorrer do prazo regimental. Além desta Comissão, esta proposição tramitará, nesta Casa, pela Comissão de Finanças e Tributação e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

As pequenas e microempresas são importantes instrumentos para o crescimento econômico. A experiência internacional registra inúmeros casos bem-sucedidos de desenvolvimento fortemente baseados nos pequenos negócios. Esse é um caminho que o Brasil também tenta percorrer. A urgente necessidade de ampliação do nível de emprego torna ainda mais importantes as iniciativas que apoiem este segmento empresarial. Neste sentido, a instituição do SIMPLES representou considerável avanço para a economia do País.

O decorrer do tempo, no entanto, mostra que essa legislação precisa ser aperfeiçoada. Ao deixar em aberto de que contribuições os optantes pelo SIMPLES ficariam dispensados, a lei que o instituiu (Lei nº 9.317, de 1996) acabou por dar margem à interpretação bastante extensiva da Secretaria da Receita Federal, prejudicando setores importantes da sociedade brasileira.

O projeto de lei da deputada Nice Lobão corrige este problema. Ele registra expressamente de quais contribuições instituídas pela União as optantes pelo SIMPLES estão dispensadas. Com isso, retira-se a desobrigação do pagamento da contribuição sindical patronal, desobrigação essa que a interpretação da Secretaria da Receita Federal, por meio de suas Instruções Normativas (nº 250, de 2002, revogada pela de nº 355, de 2003), vem adotando.

As micro e pequenas empresas são, em geral, as que mais se utilizam dos serviços dos sindicatos patronais. Estes, naturalmente, se enfraquecem pela não-contribuição deste segmento empresarial, o que faz com que um aparente benefício – a dispensa da contribuição – acabe por se tornar um mal para essas empresas.

Além da contribuição sindical, as referidas Instruções Normativas estabeleceram que as empresas inscritas no SIMPLES ficariam dispensadas das contribuições para os serviços sociais autônomos e para as relativas ao salário-educação.

Os serviços sociais autônomos, constituídos pelo Serviço Social do Comércio (SESC), pelo Serviço Social da Indústria (SESI), pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) e congêneres, têm relevantes serviços prestados ao País, principalmente na área de treinamento de mão-de-obra. Além disso, destaca-se o atendimento na área de saúde, de educação pré-escolar, de cultura, de esporte e de lazer. Milhões de trabalhadores vêm sendo beneficiados por essas instituições ao longo dos anos, incluindo o Presidente da República, que muitas vezes menciona o excelente treinamento que fez no SENAI e que o capacitou a atuar como metalúrgico e começar a trilhar a sua vida profissional.

Como a proposição da Deputada Nice Lobão não corrige esse equívoco em relação aos serviços sociais autônomos, procuramos aperfeiçoá-la, por meio de substitutivo que ora oferecemos.

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 301, de 2003, nos termos do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em  06 de maio de 2004.

Deputado Léo Alcântara

Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 301, de 2003

Altera a redação do § 4º do art. 3º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º 
O parágrafo 4º, artigo 3º, da Lei nº 9.317, de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º......................................................................................................................

...................................................................................................................................

§ 4º A inscrição no Simples dispensa a pessoa jurídica do pagamento das contribuições relativas ao salário-educação.

Art. 2º

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 301/2003, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Léo Alcântara, que apresentou Complementação de Voto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Romeu Queiroz - Presidente, Ildeu Araujo, Reginaldo Lopes e Fernando de Fabinho - Vice-Presidentes, Carlos Eduardo Cadoca, Edson Ezequiel, Gerson Gabrielli, Joaquim Francisco, Jorge Boeira, Júlio Redecker, Léo Alcântara, Reinaldo Betão, Ronaldo Dimas, Sérgio Caiado, Dr. Benedito Dias, Giacobo e Lupércio Ramos.

Sala da Comissão, em 1 de junho de 2005.

Deputado ROMEU QUEIROZ

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P. 4130

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P. 4130



